
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 204/17 

PROJETO DE LEI NÚMERO 215/17 
INICIATIAVA: VEREADOR TONINHO DO MEL 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara o Dia da Costureira e do 
Costureiro, a ser comemorado anua lmente no dia 
25 de maio, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficia l de Eventos do Município de 
Araraquara o Dia da Costu rei ra e do Costureiro, a ser comemorado anua lmente no dia 25 de 
maio. 

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei poderá ser rea lizado em qualquer 
outra data, dentro do mês referido, em caso de inviabilidade de aplicação do caput deste 
artigo. 

Art . 2º A data a que se refere o art. 1º poderá ser comemorada anua lmente com 
reuniões, palestras, seminários ou outros eventos. 

Art. 3º Os recursos necessá rios para atender as despesas com execução desta lei 
serão obtidos mediante doações e campanhas, sem acarreta r ônus para o Município. 

Art. 4º Est a lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARACà.QA, aos 06 (seis) dias do mês de setembro do 

ano de 2017 (dois mil e dezessete). I . . --


